
 

 

 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

DESPACHO DO GABINETE 

 

O Prefeito Municipal de Ibatiba-ES, Luciano Miranda Salgado, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no § 7°, do Art. 

22, da Lei nº 8.666/93 com posteriores modificações e, diante do 

despacho da Pregoeira do Município, referente ao Processo Licitatório nº 

008/2022, Pregão Presencial nº 007/2022, que tem por objeto a 

contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de 

serviços de restauração do Monumento dos Tropeiros, localizado às 

margens da BR 262, no Município de Ibatiba-ES, tendo em vista a 

desclassificação da empresa EVANDRO DE SOUZA CAETANO e inabilitação 

da empresa VERLI CONSTRUTORA LTDA, decido tornar o presente 

certame FRACASSADO, determino a Comissão Permanente de Licitação, 

que tome as devidas providências para o findamento do referido processo 

e à responsável pela realização de Pregão no Município que aguarde nova 

ordem de abertura para proceder a novo processo, nos termos da Lei n° 

10.520/02. 

  

Ibatiba-ES, 03 de março de 2022. 

 

LUCIANO MIRANDA SALGADO 

Prefeito 

 

 


